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PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO n2  19/2025 
N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.09.12.0014 

OBJETO CONTRATUAL 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços comuns de coleta, transporte, tratamento 

e disposição final de resíduos de serviços de sadde (lixo hospitalar) dos Grupos A, B e E, com fornecimento 
de bombonas e caixas para perfurocortantes em regime de comodato, visando suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do Paraíso/MA, conforme normas da ANVISA, 
CONAMA, ABNT e legislação vigente 

VALOR CONTRATUAL 

R$ 199.440,00 (cento e noventa e nove mil  qua  

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 12/01/2026 
FINAL: 12/01/2027 

ocentos e quarenta reais) 

DADOS DO CONTRATANTE 
0-`eN 	FUNDO MUNICIPAL DE SAODE, CNPJ n2 14.588.101/0001-30 
LLU 	AVENIDA MARANHÃO S/N, CENTRO,  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, MARANHÃO  

MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANCA, CPF ne 600.356.123-80 

DADOS DO CONTRATADO 

0 	
MAX  SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n2  36.296.510/0001-03  

AV  CASTELO BRANCO N2  2678 - FOMENTO, PINHEIRO/MA - CEP: 65200-000  Tel  (98) 8429-0160 
(W) 	EMAIL:  maxempreendimentos46Pgmail.com  HUDSON  VIEIRA BARROS, CPF ng 617.940.093-88 

Aos 12 de janeiro de 2026, a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso — MA, através da Unidade Adminsitrativa 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n° 14.588.101/0001-30, em observância as disposições da Lei n2  

14.133, de 12  de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE 

DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E PA VINCUIAÇA04ak. 92, I e 

1.1 	— 0 presente instrumento tem por objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
comuns de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde (lixo hospitalar) dos 

Grupos A, B e E, com fornecimento de bombonas e caixas para perfurocortantes em regime de comodato, visando 
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do Paraíso/MA de acordo com as 

especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada 
pela CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA— DO PREÇO  (art.  92, 	- 

2.1—O valor do presente Contrato é de R$ 199.440,00 (cento e noventa e nove mil quatrocentos e quarenta reais), em 

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO  
MARCA / 

FABRICANTE 
UNID. DE 
MEDIDA 

QUANT. 
QUANT. DE 

BOMBONAS/MES 

VALOR 
UNIT.  

BOMBONAS 

VALOR 
MENSAL 

VALOR TOTAL 

1 

Prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e disposição 

final de resíduos de serviços de 
saúde de classificação A, B e E, com 
fornecimento de bombonas e caixas 
para perfurocortantes em regime 

de comodato. 

SERVIÇOS iviEs 12 60 R$ 277,00 
R$ 

16.620,00 
R$ 199.440,00 

VALOR TOTAL R$ 199.940,00 

2.2— No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 — O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente executados. 
2.3—São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 — 0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto a forma de 

execução do objeto; 
2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme ocaso; 

2.3.3 — A Proposta do Contratado; 
2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 — 0 prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 12/01/2026 e encerramento em 12/01/2027, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos  continuos,  poderão ser prorrogáveis 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4,1.1— 0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado,  in  dependentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento. 
4.1.2 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada á avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 
vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do 
Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais 

aspectos que forem julgados relevantes. 
3.2 — 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 — 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder pOblico, observadas as abrangencias de aplicacao. 
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CLAUSULA QUARTA —`MODELOS DE EXECUÇÃO E G4140  CONTRATUAIS  (art  92,  t%  VIL e 	 RLIBR;r 

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CIAUSULÃ QUINTA-  SAS  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  (art,  92,'V'e  VD_  

5.1-0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referencia, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSUIA-SEXTA- DO REAJUSTE  tart.  92, V)  

6.1- 	Os pregos fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado interregno 

mínimo de 12 (doze) meses; 

6.2- 	Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo 

utilizada a seguinte formula: 

R = (I -10). P 

10 

Onde: 

Para o primeiro reajuste: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do reajuste; 

0= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 

Pr- preço atual dos serviços. 

Para reajustes subsequentes: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 

10= índice relativo ao mês do inicio dos efeitos financeiros do ultimo reajuste efetuado; 

6.3 - 	P= prego atual dos serviços/produtos até ultimo reajuste efetuado. 

6.4- 	Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa,  sera  aplicado o índice Nacional de Pregos ao 

Consumidor - IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substitui-lo por força de determinação legal; 

6.5- 	0 cálculo do índice atualizara os pregos conforme a variação do IPCA dos últimos 12 (doze) meses, tendo 

como marco inicial a data limite para apresentação da proposta; 

6.6- 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade  sera  contada da data do ultimo reajuste; 

6.7- 	0 reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio 

econômico financeiro do contrato, conforme inciso lido  Art.  124 da Lei Federal n°14.133/2021. 

CLAUSLAASETIMA - DASOBRIGAÇ ES PERTINENTESA1Gpl) - 

7.1- Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as  pa rtes  deverão cumprir a Lei n°13.709, de 14 

de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 

a boa-fé e com os princípios do  art.  62 da LGPD. 
7.3-Cvedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo  des  (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de  sub-operação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 -Terminado otratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins 
de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 
7.6 - E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 
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7.7 - 0 CONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da pres 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 - 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 - 0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10- Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 
na forma da LGPD. 
7.12- Os contratos e convênios de que trata o § 1° do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

_ 	 _ _  
CAUSULA OITAVA 	- DA DOTAÇÃO °RçAmtNTAPPA:tatt; 220M110- 	 - 
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Poder 02- Executivo 

Unidade Orçamentaria 021601- Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 - Saúde 

SubFungão 301 - Atengão Básica 

Programa 0210 - Gestão em Saúde Básica 

Projeto/Atividade: 2031- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Saldo de Dotação R$ 577.430,75 

FICHA 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CIAUSUIA NONA  - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92,  X, XI e XIV)  

	

9.1 	 Executar o acompanhamento e a gestão do contrato, observando os prazos, condições e 

especificações estabelecidas no Edital e em seus anexos; 

	

9.2 	 Facilitar o acesso dos profissionais designados pela CONTRATADA às dependências das unidades de 

saúde municipais onde serão realizadas as coletas de lixo hospitalar; 

	

9.3 	 Disponibilizar à CONTRATADA as normas, protocolos e regulamentos internos aplicáveis as unidades 
de saúde e às condições de execução dos serviços de coleta, transporte e destinagão de resíduos; 

	

9.4 	 Exercer a fiscalização dos serviços prestados, nos aspectos técnicos, quantitativos, qualitativos e 

administrativos, registrando as ocorrências em instrumento próprio e comunicando formalmente as inconformidades 

ou falhas que demandem correção por parte da CONTRATADA; 

	

9.5 	 Verificar, dentro dos prazos estabelecidos, a conformidade dos serviços executados com as 

especificações constantes do Edital, da proposta e deste Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

	

9.6 	 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, eventuais falhas, imperfeições ou irregularidades verificadas 

nos serviços prestados, para que sejam devidamente corrigidas, sem ônus adicional para a Administração; 

	

9.7 	 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, por meio de 
servidor ou comissão especialmente designada para essa finalidade; 
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Efetuar o pagamento a CONTRATADA pelos serviços efetivamente executados e devidam5h 
atestados, observando os prazos e as condições estabelecidas no Edital e neste Termo de Referência; 
9.9 	 Notificar previamente a CONTRATADA quanto a aplicação de eventuais penalidades, garantindo o 
direito ao contraditório e à ampla defesa; 

9.10 	- 	Atestar as notas fiscais apresentadas pela CONTRATADA, recusando-as quando apresentarem 
incorreções, e realizar os pagamentos nas condições pactuadas; 
9.11 	- 	Emitir, sempre que necessário, as autorizações e ordens de execução de serviços que instruam a 
realização das coletas, conforme o cronograma estabelecido e a demanda das unidades de saúde; 
9.12 	- 	Rejeitar, total ou parcialmente, os serviços executados em desacordo com as exigências deste Termo 
de Referência e de seus anexos, determinando a imediata correção das inconformidades; 
9.13 	- 	A Administração não se responsabilizará por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que relacionados a execução do contrato, bem como por danos causados a terceiros em 
decorrência de atos, omissões ou falhas da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSUIADECIMA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art  92 XIV XVI  OWN)  

10.1 	 A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, no Edital 
e em seus anexos, assumindo integralmente os riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução dos serviços 

de coleta, transporte e destinação final do lixo hospitalar, conforme especificações técnicas, prazos e locais 
estabelecidos. 

10.2 	 Responder por quaisquer danos e prejuízos causados a Administração, a terceiros ou ao meio 
ambiente, em razão de falhas na execução dos serviços, inclusive por paralisações indevidas, salvo casos devidamente 

comprovados de força maior, comunicados a CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas. 

10.3 	 Garantir que os veículos, equipamentos e recipientes utilizados estejam em perfeitas condições de 

uso, realizando manutenção preventiva e corretiva sempre que necessário, bem como substituindo imediatamente 
qualquer item que apresente defeito, risco de contaminação ou não conformidade com as normas de biossegurança. 

10.4 	 Executar todos os serviços em conformidade com as normas da AN VISA, CONAMA e demais legislações 

ambientais e sanitárias vigentes, assegurando o correto acondicionamento, transporte e destinação final dos resíduos 

hospitalares. 
10.5 	 Manter, durante toda a execução do contrato, profissionais devidamente treinados e equipados, com 
uso obrigatório de EPIs adequados a natureza do serviço, zelando pela segurança e saúde dos trabalhadores. 

10.6 	 Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência  minima  de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência que possa comprometer a execução dos serviços dentro do prazo previsto, apresentando a devida 

justificativa e comprovação. 

10.7 	 Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação técnica, jurídica, fiscal e trabalhista exigidas no processo licitatório. 

10.8 	 Permitir e facilitar a fiscalização por parte da Administração, prestando todos os esclarecimentos e 
fornecendo informações sempre que solicitado, inclusive quanto a rastreabilidade e comprovação da destinação final 

dos resíduos. 
10.9 	 Comunicar por escrito ao fiscal do contrato qualquer necessidade de ajuste operacional ou ocorrência 

relevante durante a execução dos serviços. 

10.10 - 	A CONTRATADA é responsável integralmente por eventuais danos, acidentes, vazamentos, 
contaminações ou outras ocorrências ambientais decorrentes da execução dos serviços, respondendo civil, 

administrativa e criminalmente, conforme a legislação vigente. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) - 

11.1— Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de 

realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes 

termos: 
11.1.1 — Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para 

tanto. 
11.1.2 — Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequação do cronogra ma fixado para o contrato: 
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11.1.2.1 — Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

11.2 — Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se clara quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 — 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 

11.2.2 —A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 
do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrera após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 — 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ng 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 — Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

11.4 — 0 termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 
11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 — Indenizações e multas. 
11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.° 14.133, de 

2021). 
11.6 — 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, 

da Lei n.9  14.133, de 2021). 

ctAusuLA DÉCIMA SEGUNDA  DAs  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  tart  921  XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133/2021, a empresa que: 

a. Der causa à inexecução parcial dos serviços contratados; 

b. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos de saúde ou ao interesse coletivo; 

c. Der causa a inexecução total do contrato; 

d. Deixar de apresentar a documentação exigida para o certame; 

e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f. Não celebrar o contrato ou deixar de apresentar a documentação necessária a sua formalização, quando convocada 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. Ensejar o retardamento injustificado na execução dos serviços de coleta, transporte ou destinagão final dos 

resíduos; 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licita0o ou execuç5o contratual; 

i. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento durante a execução do contrato; 

j. Comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

awaa 
PARA.'S° 

PMSJP 

EL(S) 
NeS8 
RUBRIC 
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k. Praticar atos ilícitos  corn  vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I. Praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n° 12.846, de 12 de agosto de 2013. 
12.2 	- 	Conforme os termos da Lei n° 14.133/2021 e, subsidiariamente, das Leis n° 9.784/1999 e n0  
8.958/2009 (Lei Estadual), todas as sanções previstas no  art.  156 da Lei n° 14.133/2021 serão aplicadas pelo Secretário 
Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade  maxima  da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou 

fundação, observados o contraditório e a ampla defesa, conforme o inciso LV do  art.  59  da Constituição Federal. 
12.3 	- 	A CONTRATADA que cometer quaisquer das infrações descritas no subitem anterior ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

a. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada em 

assinar o contrato ou iniciar a execução dos serviços dentro do prazo previsto; 

b. Multa  moratoria  de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução das coletas, 

transportes ou destinações, calculada sobre o valor da parcela mensal não executada, até o limite  des  (cinco) dias; 
c. Multa  moratoria  de até 0,5% (meio por canto) por dia de atraso superior ao prazo acima, limitada a 5 (cinco) dias 

subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total, ensejando rescisão 

contratual; 

d. Multa compensatória de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da parcela não executada, em caso de 

inexecução parcial das obrigações assumidas; 

e. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução total do 

objeto; 

f. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 3 (três) anos, 

conforme  art.  156, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021; 

g. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme  art.  156, da Lei n° 14.133/2021. 

12.4 - Na aplicação das sanções, serão considerados: 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. As peculiaridades do caso concreto; 

c. As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública e para o meio ambiente; 

e. A eventual implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pela empresa, conforme normas e 

orientações dos orgaos de controle. 

12.5 	- 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade da conduta, 

o caráter educativo da pena e o dano causado a Administração e a coletividade, observando os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade. 

12.6 	- 	Atrasos cuja justificativa seja devidamente aceita pela Prefeitura Municipal de SãoJoão do Paraíso/MA 

e comunicados antes do prazo de execução consignado no contrato poderão, a critério da Administração, ser isentos 

total ou parcialmente de penalidades. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art:  92, XII). 

13.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato. 

cLAusuLA utctoRA QuARTA-- ALTERAÇÕES 	 - 

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
14.2 - 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões  clue  se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MAL CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São  Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
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14.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido a prévia 
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n9  
14.133, de 2021). 

14.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n9  14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021, e demais normas federa is aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA -SUBCONTMTAE/10 	 _ 	 

16.1- As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,  pa rte  
integrante deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - 0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção 
ao  art.  91, caput, da Lei n.9  14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art.  79, §39, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §19, da Lei n9  14.133/21. 

São João do Paraíso - MA, 12 de janeiro de 2026 

' 

PELA CONTRATANTE 
	

PELA CONTRATADA  

HUDSON  VIEIRA 	
Assinado de forma digital por  
HUDSON  VIEIRA 

BARROS:61794009388 BARRO5:61794009388 
Dados: 2026.01.12 16:36:46 -0300' 

 

MARISA  ELANNE OAMASCENO DE FRANÇA 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 005/2025 

MAX  SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 36.296.510/0001-03  

HUDSON  VIEIRA BARROS 

CPF n2  617.940.093-88 
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CONTRATANTE: Sr. Francisco Neto Rodrigues de Sousa CPF N.: 
033.032.635-80. Prefeito Municipal 
CONTRATADA:  
TECH PLAY  EDU LTDA, sociedade empresarial de direito privado, 

inscrita junto ao CNPJ(MF) sob o n.° 57.424.668/0001-83, com endereço 
na Praga  Pic)  de Albuquerque, ng 102, Centro, São Miguel dos 
Campos/ALA, por intermédio de sua representante legal a Sra.  Rosy  
Emannuele Moura dos Santos Bomfim, brasileira, portadora do CPF ng 
098.856.264-69. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EXCLUSIVA PARA A PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E GESTÃO DAS MATRICULAS 
PONDERADAS E TODOS AS  NUANCES  E APLICABILIDADES DA LEI 
14.113, INCLUINDO OS SISTEMAS DO MINISTERIO DA EDUCAÇÃO, E AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA 
DE  SAO  FRANCISCO DO MARANHÃO/MA INTEGRADO A UTILIZAÇÃO DE  
SOFTWARE  EXCLUSIVO DE TRATAMENTO DE DADOS EDUCACIONAIS E 
GERENCIAMENTO DOS FATORES ATENDIMENTO E APRENDIZAGEM, EM 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

Dotação Orçamentaria: 07.01 -  Sec.  Municipal de Educação - 
12.361.0042.2.014 - Manut. E Funcionamento das Atividades do  Ens.  
Fundamental; 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - 
1500100100 - Receitas de Impostos e Transferências - Educação; 09.01 
- FUNDEB 12.361.0042.2.048 - Manut. E Funcionamento do  Ens.  
tundamental 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
x'1541000000 - Transferências do FUNDEB - Complementação Uniao - 
VAAF. 

VALOR: 0 valor global do presente Contrato é no valor de 
468.057,60 (quatrocentos e sessenta e oito mil e cinquenta e sete reais 
e sessenta centavos) em 12 parcelas no valor de R$ 39.004,80 (trinta e 
nove mil e quatro reais e oitenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 05/01/2026 
Prazo Contratual: 31 de dezembro de 2026 

São Francisco do Maranhão/MA, 08 de janeiro de 2025. 
Prefeito Municipal 
Francisco Neto Rodrigues de Sousa 

Publicado por:  ANTONIO  CARLOS AUSTRÍACO FILHO 

Código identificador dc5366366444b7c231e6d5a68a98eed9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 001/2026-FMS  

ATRATO DE CONTRATO  Ng  001/2026-FMS,  assinado em 12/01/2026. 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços 
Comuns de Coleta, Transporte, Tratamento e Disposição Final de  
Residues  de Serviços de Saúde (lixo hospitalar) dos Grupos A, 13 e E, 
com Fornecimento de Bombonas e Caixas para Perfurocortantes em 
Regime de Comodato, Visando Suprir as Necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de São João do Paraiso/MA, conforme 
normas da ANVISA, CONAMA, ABNT e legislação vigente. Processo 
Administrativo n°2025.09.12.0014. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
ng 19/2025. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n° 
14.588.101/0001-30, CONTRATADO:  MAX  SERVICOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ ne 36.296.510/0001-03. Valor 
Global: R$ 199.440,00 (cento e noventa e nove mil, quatrocentos e 
quarenta reais). Vigência  Initial:  12 de janeiro de 2026. Vigência Final: 
12 de Janeiro de 2027.  MARISA  ELANNE DAMA5CENO DE FRANCA - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. São João do Paraíso - MA, 12 de 
janeiro de 2026. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 29f53184be20854c986d0c297138ed89 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DOS PATOS 

AVISO DE EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRA3£1- 
DISPENSA N° 002/2025. 

Ne 

EXTRATO DO 12  TERMO ADITIVO DE PRAZO. 
_ WLin

PM:0 
ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N° 002.001/2025. DISPENSA N 
002/2025. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João dos Patos 
- MA, através da Secretaria Municipal de Administração. CONTRATADO: 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  JUNIOR  05326219301, CNPJ N2  
45.328.287/0001-11, localizada na Avenida Presidente  Medici,  5/N, 
Conj. A Rodoviária, Bairro; Agudinho - São  Joao  dos Patos/MA - CEP; 
65.665-000, REPRESENTANTE: Carlos Augusto da Silva  Junior.  
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de lavagem de veículos automotivos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração. OBJETO DO 
ADITIVO: Prorrogar a vigência do prazo de execução, pelo período de 
09 (nove) meses, passando o mesmo a ter vigência ate o dia 30 de 
setembro de 2026. DATA DA ASSINATURA: 30/12/2025, BASE 
LEGAL: Lei Federal ng 14.133/2021 e alterações.  Lourdes  Karylla 
Mendes Cavalcante, Secretária Municipal de Administração.  Sec)  João 
dos Patos/MA, 30 de dezembro de 2025. 

Publicado por:  LOURDES  KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: a4ef0c9gc3ffdf294a26c593ebd2e5lf 

AVISO DE EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO - 
DISPENSA N2 002/2025. 

EXTRATO DO 12  TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS  Ng  002.002/2025. DISPENSA N° 
002/2025. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João dos Patos 
- MA, através da Secretaria Municipal de Educação. CONTRATADO: 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  JUNIOR  05326219301, CNPJ N° 
45.328.287/0001-11, localizada na Avenida Presidente  Medici,  S/N, 
Conj. A Rodoviária, Bairro; Agudinho - São João dos Patos/MA - CEP; 
65.665-000. REPRESENTANTE: Carlos Augusto da Silva  Junior.  
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de lavagem de veículos automotivos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. OBJETO DO 
ADITIVO: Prorrogar a vigência do prazo de execução, pelo período de 
09 (nove) meses, passando o mesmo a ter vigência até o dia 30 de 
setembro de 2026. DATA DA ASSINATURA: 30/12/2025. BASE 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações.  Marianna Lyra  da 
Rocha Santos Teixeira, Secretária Municipal de Educação. São João dos 
Patos/MA, 30 de dezembro de 2025. 

Publicado por  LOURDES  KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: d6ad017d8947e60566f0556d2b28cf42 

AVISO DE EXTRATO DO 12 TERMO ADITIVO DE PRAZO - 
DISPENSAN2  002/2025. 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS  Ng  002.003/2025. DISPENSA N° 
002/2025, CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de  Ski Joao  dos Patos 
- MA, através da Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADO: 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  JUNIOR  05326219301, CNPJ N° 
45.328.287/0001-11, localizada na Avenida Presidente  Medici,  5/N, 
Conj. A Rodoviária, Bairro; Açudinho - São João dos Patos/MA - CEP; 
65.665-000. REPRESENTANTE: Carlos Augusta da Silva  Junior.  
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de lavagem de veículos automotivos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. OBJETO DO ADITIVO: 
Prorrogar a vigência do prazo de execução, pelo período de 09 (novel 
meses, passando o mesmo a ter vigência até o dia 30 de setembro de 
2026. DATA DA ASSINATURA: 30/12/2025. BASE LEGAL: Lei Federal 
ng 14.133/2021 e alterações. Kairo Coelho de Sousa  Correa,  Secretário 
Municipal de Saúde. São João dos Patos/MA, 30 de dezembro de 2025. 
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s  
ser cansultado e obtidos na  sale  da Comissão Permanente de Contração, locakfia mg  
Prédio de Prefeitura a Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, San ilogogaNs.- 
Pates/MA, de 20 a 62, das 08:00 as 13:00 horas, podendo ainda ser  sort  itadRe5412pL j ;  --.. a  ,. 

4\e do  e-mail:  calsjisma@gmail.com..Esclarecimento  adicional no mesma endereço e e-rirEP,:4--i ... 
citados e ainda pelo telefone: +55 99 8476-3978, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ns  19/2025-CPL  

RESENHA DE CONTRATO 122  1/2026/PMSJP 
PROCESSO  Ng  2025.09.12 0014 - PMSJP 

A Prefeitura Municipal de Sb o logo do Paraiso. O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO 
PARAGO - MA, por interne& do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito no  CNN  n° 
M.588101/0001-30, e a empresa  MAX  SERVICOS F EMPREENDIMENTOS ODA, inscrita(a) no  
GNP)  sob as 36_296.510/0001 03. RASE LEGAL Lei as 14.133/2021, e suas alterações 
posteriores. OBJETO: CONTRATAÇÃO  OE  EMPRESA ESPECIAIIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SFRVIÇOS COMUNS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE 
RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAUDE (LIXO HOSPITALAR) DOS GRUPOS A, 11 	E, COM 
FORNECIMENTO DE BOMBONAS E CAIXAS PARA PERFUROCORTANTES EM REGIME DE 
COMODATO, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES  OA  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICiP10 DE  SAO  JOÃO DO PARAGO/MA, CONFORME NORMAS DA ANVISA, CONANIA. 
AENT E LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) meses, a contar da data de 
assinatura do contrato. VALOR Cl  OMB  R$ 199.440,00 (cento e noventa e nove mil, 
quatrocentos e quarenta reais).  UNMADE  ORÇAMENTARIA: 021601 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE /10 - SAUDE / 301 - ATENÇÃO BÁSICA / 0210 - 0E51330 EM SAUDE BASICA / 2031 - 
MANUTENCÃO DO FUNDO MUNICIPAL  OF  SAUDE / 2.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCLIROS PESSOA JURIDICA.  

Sao Joao  do Paralso . MA, CO de janeiro de 2026.  
MARISA  ELANNE OAMASCENO DE FRANÇA 

Secretiria Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DOS PATOS 

AV/SOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NI 1/2026 - SRP 

Processa  Administrative  n° 050101/2026 
A Prefeitura Municipal de  Sao  lobo dos Patos - MA, através de seu 

Pregoeiro, torna público pata conhecimento das interessados que este realizando 
licitacão na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Prego Global, 
para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a contratação de empresa pare o future e 
eventual fornecirnento de combustiveis para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração. em conformidade  cons  o Termo de Referência disposto no 
edital, o qual sere processado e  ¡ulna&  em conformidade tom a Lei no 14.133/2021, 
de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais legislações aplicáveis  
can  condições do Edital S realizar-se As 09:00 horas do dia 28 de janeiro de 2026. A 
sessão publica de julgamento  sera  realizada eletronicamente no  site  
http://seww.comprassaajoaodospatosma.corn.br  no dia e horário mareados. O Edital 
esta disponibilizado, na integra no Portal de Transparência do Municipio no endereço: 
https://saojoaodospatos.ma.gonbr/transparencia/  no Portal Nacional de Contratações 
Públicas- PNCP através do endereço: littps://www.gotbr/pncP/Pt-br e também poderá 
ser consultado e obtidos na sala da Comisseo Permanente de contraçao, localizada no 
Prédio dA Prefeitura a An. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 55.665-000, Sb o logo dos 
Patos/MA, de 21  a 60, das 08:00 As 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado através 
do  e-mail:  calsjpma@gmailzam..Esclarecirnento  adicional no mesmo endereço e  e-mail  
ciladas e ainda pelo telefone: +55 99 8476-3978. 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  2/2026 - SRP 

Processo AdmInIstrativo te 050102/2026 
A Prefeitura Municipal de  Sao  lago dos  Pates  - MA, através de seu 

Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que está realizando 
licitaçgo na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Global, 
pare REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a contrataçgo de empresa para o futuro e 
eventuaI fornecimento de combustniaõ pare atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, em conformidade com o Termo de Referência dISposto 
no edital, o qual sere processado e julgado em conformidade com a Lei ne 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal na 001/2024 e demais 
legislações aplicáveis e as condições da Edital à realizar-se as 11:00 horas do dia 28 
de jarseiro de 2026. A sessão pública de julgamento será realizada eletronicamente no  
site  http://www.comprassaajoaodospatosma.com.br  no dia e horário marcados. 0 Edital 
esta disponibilszado, na integra no Portal de Transparência do Município no endereço: 
https://saoloaodospatoszna.gov.brAransparencia/ Co Portal Nacional de Contratações 
Públicas  PROP  através do endereço: https://www.gov.br/pncp/pt-br  e  Lamb&  poderá 
ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Contração, localizada no 
Prédio da Prefeitura E Av.  Delano  Vargas, 135, Centre - CEP: 65.665-000,  Sao  logo dos 
PatOS/MA, de 2,  a6, das 08:00 as 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado através 
do  e-mail:  cplalprna@gmaitcom..Esclarecimento  adicional no mesmo endere& e  e-mail  
citados e ainda pelo telefone: +55 99 8476-3978. 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 3/2026 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PI° 050103/2026 
A Prefeitura Municipal de São lobo dos  Pilot-  MA, através de seu Pregoeiro, 

torna publico para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma LLETRONICA, do tipo Menor Preço Global, para REGISTRO DE 
PREÇOS, objetivando a cantratageo de empresa para o futuro e eventual fornecimento de 
cessas básicas  oars  atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
em conformidade com o Termo de Referência disposto no edital, o qual  sera  processado e 
julgado em conformidade com a Lei ns 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto 
Municipal ne 001/2024 e demais legislações aplicáveis e as condições do Edna! à realizar-se 
As 14:00 torcida dia 25 de Janeiro de 2026. A sesseo pUbisea de julgamento será realizada 
eletronicamente no  site  http://www.comprassaajoaodospatosmaxam.br  no dia e horário 
marcados. O Edna] está disponibilizado, na integra no Portal de I ramparencia do Município 
no endereço: hopo://saojoaodospatas.ma.gov.brAransparencia/ no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP através do endereço: https://www.gov.br/pncp/pt-br  e  
iamb&  puderg ser consultado e obtidas  ea  seta da Comissão Permanente de Contração, 
localizada no Prédio da Prefeitura A Av. Getúlio Vargas, 135, Centro- CEP: 65.665-000,  Sao 
Ingo  dos Pates/NIA, de 22 a  GS,  das 08:00 ás 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado 
através doe-mail:  calsipma@gmail.coma  Esclarecimento adicional no mesmo endereço e  e-
mail  citados e ainda pela tetelone: +55 99 8476-3978. 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 4/2026 - SRP 

PROC.ESSO  Administrative  no 050104/1026 
A Prefeitura Municipal de  Sea  logo dos  Pacts 	MA, através de seu 

pregoeiro, torna  publics  para conhecimento dos interessados que está realizando 
licitação na modalidade Pregga, na forma ELETRÔNICA. do ripe Menor Preço Global, 
para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a confrataçao de empresa para o futuro e 
eventual fornecimento de passagens terrestres para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade  corn  o Termo de Referência disposta 
no edital, o qual  sera  processado e julgado em conformidade com a Lei n° 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal na 001/2024 e demais 
legislações aplicáveis e as condições do Edital a realimese es 10:00  hams  do dia 29 
de Janeiro de 2026. A  sees&  pública do julgamento  sera  realizada eletronicamente no  

site  http://www.comprassaoloaodospatosma.com.br  no dia e horário marcados. O Edital 
esti dispanibeizado, na Integra no Portal de Transparencia do Município no endereço: 
https://saojoaadospatosma.gov.br/transparencia/  no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP através do endereço-, https://www.gav.br/pncP/Pt-br  e tembém Poderá 

PREGÃO ELETRÔNICO les 5/2026 - SRP 

Processo Administrativo se 050105/2026 
A Prefeitura Municipal de São logo dos Patos - MA, erra-és de seu 

Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que esta realizando 
licitação na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA. do tipo Menor Preço Global, 
para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para o futures e 
eventual fornecimento de  materials  de limpeza diversos para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com o Termo de 
Referência disposto no edital, o qual  sera  processado e julgado em conformidade com 
a Lei n2  14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decrete Municipal no 001/2024 e demais 
legislações aplicáveis e as condições do Edital E realizar-se As 15:00 horas do dia 29 
de janeiro de 2026. A sessão pública de julgamento  sera  realizada eletronicamente no  
site  http://www.compressaujoaodospatosma-com.br  no dia e horário marcados. a Edital 
está diSpOnihilizadO, na integra no Portal de Transparência do Municipio no &demo): 
https://Sdojoaodospatos.ma.govbr/traosparencia/  no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP através do enderece: lottps://www.gov.br/pncp/pubr  e  tomb&  poderá 
ser consultado e obtidos na  sale  da Comissno Permanenle de Contração, localizada no 
Prédio da Prefeitura a Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sgo logo dos 
Patos/MA, de 22  a 62, das 08:00 ás 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado através 
do  e-mail:  cralsjpma@gmail.com..Esclarecimento  adicional no mesma endereço e  e-mail  
dtados e ainda pelo telefone: +55 99 8476-397R, 

PREGÃO ELETRÔNICO No 6/2026 - SRP 

Processo Administrativo n° 050106/2026 
A Preleitura Municipal de  Sea  logo dos Patos- MA, através de  Sell  Pregoeiro, 

torna público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Global, para REGISTRO DE 
PREÇOS, objetivando a Contrataçgo de empresa para a future e eventual prestação de 
serviços de traslado funerário para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, em conformidade com o Termo de Referência disposto toedital, o qual  
sera  processado e  -Nigeria  em confonuidade com a Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 
0021, Decreto Municipal es 001/2024 e demais legislações aplicaveis e as condições do Edital 
A realizar-se as 10:00 horas do dia  node  Janeiro de 2026. A sessão pública de Julgamento  
sera  realizada eletronicamente no  site  http://wannoomprassaoloaodospatosma.com.br  no 
dia e horariia marcados. U Edital está disponlbilizado, na integra no Portal de Transparência 
do Município no endereço: https://sacijoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/  no Portal 
Nacional 	de 	Contratações 	Públicas 	- 	PNCP 	através 	do 	arid  ereto'. 
https://www.gotbdonspipt-br  e também poderá ser consultado e obtidos na sala da 
Comissão Permanente de Contraggo, localizada no Prédio dA Prefeitura a As. Getúlio Vargas, 
135, Centro -CEP: 65.665-000, Sb o lo5o dos Patos/MA, de 22  a 62, das 08:00 as 13:00  hares,  
podendo einda ser solicitado através do  e-mail:  calsipma@gmail.comasslarerimenie  
adicional no mesmo endereço e  e-mail  citados e ainda pelo telefone: +5599 8476-3978. 

Sgo logo doe Patos/MA, 14 de Janeiro de 2026. 
FRANCISCO EDUARDO DA VEIGA LOPES, 

Pregoeiro 

AVISOS DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne 1/2026 

Processo  Administrative  ne 050107/2026. A Prefeitura Municipal de  Sao  logo 
clOS Patos - MA, atraves de sua Agente de Contratação, torna piiblica pare 
conhecimento dos interessados que está realizando licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Prego GLOBAL, objetivando a 
Cantratageo de empresa para a prestação de serviços de Construçáo do Espaço 
Esportivo Comunitário, no Município de  Sao  João dos fatos - MA,  ern  conformidade  
corn  o Termo de Referêncla disposto no  Anna  I do edital, o qual  sera processed,'  e  
Meade  em conformidade  cons  a Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto 
Municipal 113 001/2024 e demais legislações aplicaveis e as condições do Edital 
realizar-se es 10:00 ha& do dia  SO  de janeira de 2026. A tensão publica de 
julgamento 	sera 	realizada 	eletronicamente 	no 	site  
http://www.comprassaajoaodospatosma.com.br  no dia e horário marcados. O Erniei 
está disponsbilizado, na Integra no Portal de Transparência do Municlpic, no endereço: 
https://saajoaodospatosma.gov.br/transpareacia/  no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP através do endereço: https://weartgov.br/pngp/pt-br  e também poderá 
ser Consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Contração, localizada TIO 
Prédio da Prefeitura a Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65_665-000,  Sao Joao  dos 
Patos/MA, de 22  a se, das 08:00 As 13:00 horas, podendo ainda ser solicitada através 
do  e-mail:  calsjpmagigmail.com_Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e.nsail 
citados e ainda pelo telefone: +55 99 8433-5116. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NI 2/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 050108/2026, A Prefeitura Municipal de São 
logo dos Patos - MA, através de sua Agente de Contratação, torna público para 
conhecimento dos interessados que está realizando licitação na modalidade 
CONCORRENCIA, na forma ELETRÔNICA,  du  tipo Menor Preço GLOBAL por LOTE, 
objetivando a Contratação de empresa para a prestação de sara iças da conclusão 
(repactuaggo) de obras de construção de escolas de 06  Geis)  e de 04 (quatro)  sales  
no Município, em conformidade com o Termo de Referencia  &post°  no Anexo I do 
edital, a qual sere processado e Julgado em conformidade  tamale,  ne 14.133/2021, 
de 01 de abril de 2021. Decreto Municipal na 001/2024 e demais legislações  apnoea&  
e as condições do Edital E realizar-se As 14:00  hams  do dia 30 de janeiro de 2026. A 
seasSa pPlatipo de julgarmprao zuré reolip,plé elcuun,curnentv ou vae 

hitp://www.comprassaajaandospatosma.com.br  no dia e horgrio marcados. 0 Edital 
este disponibilizado, na integra no Portal de Transparência do Municipio I, aaadereço: 
https://saoloaadospatos.ma.govfor/transparencia/  no Portal  Mariana!  de Contratações 
Públicas - PNCP através do endereço: hops://www.gov.br/pncp/pt-br  e também poderg 
ser consultado e obtidos na sala da [amiss:Da Permanente de Contração, localivada no 
Prédio da Prefeitura a As, Getúlio Vargas, 135, Centro- CEP: 65_665-000, Sga logo dos 
Patos/MA, de 22  a 62, das 08:00 as 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado através 
do  e-mail:  cplsjpnia@gmail.com-Esclarecimento  adicional no  mein°  endereço e  e-mail 
cited&  e ainda pelo telefone: +55 99 8433-5116, 

São João dos Patos/MÃ 14 de janeiro de 2026. 
GiLVANA NOLETo ARAI& CORRÊA 

Presidente da Comissão Permanente de Contrataggis 

ept jr,..7,:inT:or...n.Zeuadtern7ilsLaeda,:n7':¢1:7;:tPreilaa'.260115orptp; 
oczatent emotes agitate& conotrie mr re 2 Z00-2 ce 201P0/2001.  Cl'  


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10

